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  PROTOCOLO 

Exmo Sr:  Nº 02/2023 
Presidente da Câmara Municipal  01/02/2023  

Passa Sete - RS.    

 Bruna Francesquet 

 Assessora Legislativa 
    

 

 

INDICAÇÃO Nº 02/2023 
                              

                          O Vereador que está subscreve, no uso de suas atribuições legais, após 

ouvido o douto plenário e merecida aprovação, solicita a Vossa Excelência para que 

encaminhe ao Senhor Prefeito Municipal a seguinte indicação: 

 

 Para que o Poder Executivo analise a possibilidade de pavimentação da Estrada 

do Campo de Sobradinho, da RS400 até, ao menos, a entrada do Parque do Pinhão.  

 Tal medida tem se mostrado cada vez mais necessária porquanto, além de con-

templar uma das maiores localidades do interior do Município, a Vila São Caetano, é 

destino de diversos Pontos Turísticos, principalmente o Parque do Pinhão, o Túmulo 

da Nega da Noite e as Três Cascatas, de Lajeado Sobradinho.  

 É também neste trecho que se realiza a tradicional Festa do Divino Espírito 

Santo, uma Festa anual que faz parte do calendário de eventos do Município, oportu-

nidade que traz ao local muitos visitantes, fiéis e turistas para acompanhar os festejos. 

É importante salientar, também, que a referida pavimentação promoveria maior 

acesso e de melhor qualidade ao Parque do Pinhão, onde se realizam diversos eventos 

municipais, como a Festa do Pinhão, o Natal dos Campos, Olimpíadas de Jovens Ru-

rais, Rodeios e outros eventos tão importantes quanto estes destacados.  

Uma vez feita a pavimentação, espera-se que a utilização do Parque, pelos Mu-

nícipes, seja fomentada, tanto para fins de lazer quanto para a prática esportiva, tor-

nando-se verdadeiro local de convívio social aos cidadãos de Passa Sete e das cidades 

próximas, o que contribuiria na promoção do desenvolvimento turístico da cidade.  

Por fim, se faz necessário lembrar que esta é uma demanda antiga da comuni-

dade da Vila São Caetano, localidade cujo potencial de crescimento seria fortemente 

impulsionado.  

 

Sendo o que se apresenta para o momento, aproveito a oportunidade para lhe saudar. 

 

Passa Sete, 1º de fevereiro de 2023. 

Loreno Luis Lopes 

Vereador do PTB 
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      Publicado no mural e na Página 

    Oficial da Câmara de Vereadores 
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Em 01/02/2023. 

 

 

Bruna Francesquet 

Assessora Legislativa 
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